
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)25 de outubro de 2023 - Ano 23 - Nº 2338 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Gerson Norio Arakaki 54307937104. 
OBJETO: 1.1 – O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato por 03 (três) meses, contemplando-se, nesta 
ocasião, o período de 05 de Outubro de 2023 a 05 de Janeiro de 2024, nos termos do art. 57, (II ou 
IV), da Lei nº. 8.666 de 1993.    
DOTAÇÃO:  
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
13.292.0015 – Popularização da Cultura, Esportiva e Lazer
13.392.0015.2019. – Implementação das Atividades culturais, Lazer e Esportivas
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
DATA: 05 de Outubro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante
Sr. Gerson Norio Akaki pela Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
O MUNICÍPIO DESanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de 
Administração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “Menor Preco Global”, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Construção de uma nova Ponte Mista de concreto e perfil metálico de 16,00m (dezesseis 
metros) de comprimento por 4,40m (quatro metros e quarenta centímetros) de largura, localizada 
na SR 129 a 34 KM de distância do município de Santa Rita do Pardo/MS, sobre o Córrego Poção, 
Zona Rural, coordenadas 21°25’13,32358’’S 52°36’13,4156’’W, conforme o Edital, Projeto Básico 
e demais Anexos.
TIPO: Menor Preco Global
DATA: 14/11/2023
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.san-
taritadopardo.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto 
à Prefeitura Municipal nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no 
Setor de Licitações, na Rua Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do 
telefone (67) 3591-2511 ou  licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Docu-
mentação de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 14/11/2023 às 09:00 
horas (Horário Oficial de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, 
Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 25 de outubro de 2023. 
_________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 
115/2023 – PREGÃO PRESENCIAL n° 59/2023
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pen-
dente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, cujo objeto é AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (ELETRÔNICOS) PARA EQUIPAR O NOVO PRÉ-
DIO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO/
MS, CONFORME TAC- TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA JUNTO AO MINISTE-
RIO PÚBLICO DE MS E QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDI-
TAL, TERMO DE REFERÊNCIA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DEMAIS ANEXOS 
DE ACORDO COM A SOLICITÃO DA SECRETARIA. 
II – HOMOLOGAR as empresas:
 ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI.  
ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI. Perfazendo o valor total de R$ 65.245,00 
(sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 65.245,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da em-
presa acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de 
despesa.
IV - A Pregoeira para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 25 de outubro de 2023.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2023 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (ELETRÔNICOS) PARA EQUIPAR O NOVO PRÉDIO DA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL 
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO/MS, CONFORME TAC- TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA JUNTO AO MINISTERIO 
PÚBLICO DE MS E QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA, ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR E DEMAIS ANEXOS DE ACORDO COM A SOLICITÃO DA SECRETARIA.  
Vencedor(es): 
 
 
Item 

5672 
Código 

ALEX SANDRO DA SILVA MAIDANA - EIRELI 
CNPJ: 35.449.691/0001-90 
R MONTE ALEGRE,4285 - ********, 4285 - JARDIM PAULISTA, 
DOURADOS - MS, CEP: 79830-070 
Telefone: 6730381619Fax:  
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 001.032.220 APARELHO DE TELEFONE SEM FIO COM IDENTIFICADOR 
Marca: INTELBRAS/TS2510 

UN 2 222,00 444,00

2 004.008.001 APARELHO DE TELEVISÃO, SMART TV 32 POLEGADAS, 
COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: LED, HD, INTERFACE 
BLUETOOTH, ENTRADAS USB E HDMI, CONEXÃO WI-FI, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, DOLBY DIGITAL, 
CONTROLE REMOTO, CABO DE ENERGIA, BIVOLT, COR 
PRETO, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO Marca: HQ 
/HQSTV32NP 

UN 2 1.715,00 3.430,00

3 004.008.002 APARELHO DE TELEVISÃO, SMART TV 43 POLEGADAS, 4K 
COM LED OU SUPERIOR; RESOLUÇÃO ULTRA HD 4K; 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO 60HZ OU SUPERIOR; POTÊNCIA 
SONORA (20W RMS); CONEXÕES MÍNIMAS: 2 X HDMI, 2 X 
USB, 1 X RJ45; SAÍDA DE AUDIO DIGITAL ÓPTICA; 
ENTRADA AV; WI-FI INTEGRADO; CONVERSOR DIGITAL 
INTEGRADO; CONSUMO ELÉTRICO MÁXIMO DE 300W; 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: AC100-240V 50/60H; POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM SUPORTES PADRÃO VESA; COR 
PRETO; ITENS INCLUSOS: CONTROLE REMOTO, PILHAS, 
CABO DE FORÇA, SUPORTE PARA MESA E MANUAL DE 
INSTRUÇÃO DO USUÁRIO, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 
Marca: PHILCO/PTV43G7ER2CPBL43 

UN 2 3.160,00 6.320,00

4 004.002.086 ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
MATERIAL TANQUE EM AÇO INOX, CAPACIDADE 10 L, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BOCAIS, PROLONGADOR E FILTRO PADRÃO 
HEPA, POTÊNCIA 1.400 W, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
MÍNIMO 2,5M. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA. Marca: ELECTROLUX/GT12i 

UN 1 620,00 620,00

5 004.005.030 BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL 25 LITROS COLUNA 
Marca: FRISBEL/25L 

UN 1 2.480,00 2.480,00

6 004.005.040 CAFETEIRA ELÉTRICA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
CONSUMO DE ENERGIA (KW/H) 0,8 KW/H, CAPACIDADE 
DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA (L) 0,7 L, POTÊNCIA (W) 800 
W,  GARANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CUMPRE TODAS AS NORMAS E LEIS 
VIGENTES. CERTIFICADO PELO INMETRO. 110 V Marca: 
OSTER/OCAF300 

UN 1 260,00 260,00

7 004.006.002 CENTRAL TELEFÔNICA (PABX), COM AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS PARA DUAS LINHAS TELEFÔNICAS, 04 RAMAIS, 
INCLUSO PLACA PARA RAMAIS, GARANTIA DE 12 MESES 
Marca: MULTITOC 

UN 1 833,00 833,00

8 004.009.002 COLETOR DE ASSINATURA ELETROMAGNÉTICO TIPO 
CANETA: ATIVO ENERGIZADO CAPTURA: QUALQUER 
ÂNGULO (360º) INTERFACE: USB 2.0 RESOLUÇÃO: 410 DPI 
DIMENSÃO APROXIMADA: 193 X 168 X 18 MM (L X A X C) 
ÁREA DE ASSINATURA APROXIMADA: 135 X 102 MM (L X A) 
SDK: .NET, VISUAL BASIC 6.0, VISUAL C++, INTERNET 
EXAMPLES (WEB ASP/JAVASCRIPT), JAVA, DELPHI E 
OUTROS. DRIVER OS: WINDOWS 2000/XP/VISTA/7 
GARANTIA DE 12 MESES. DEVERÁ VIR INCLUSO 03 
CANETAS (SENDO 02 CANETAS RESERVAS), SETE REFIS 
DE CANETA E 10 BATERIAS, TODOS COMPATÍVEIS COM O 
COLETOR DE ASSINATURA. Marca: TOPAZ/TS460 

UN 4 2.600,00 10.400,00

9 004.002.083 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT HI WALL - 12.000 BTU/H - SISTEMA INVERTER, 
CICLO FRIO, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A"; COMPOSTO DE DUAS 
UNIDADES: UMA CONDENSADORA E UMA EVAPORADORA; 
220V/60HZ; CONTROLE REMOTO SEM FIO; FILTRO 
ANTIBACTÉRIA LAVÁVEL; FUNÇÃO DESUMIDIFICAÇÃO; 
TIMER; SWING; PROTEÇÃO ANTICORROSÃO; DEFLEXÃO 
DE AR PARA CIMA E PARA BAIXO AUTOMÁTICA; 
DEFLEXÃO DE AR DE ESQUERDA PARA DIREITA MANUAL; 
COMPRESSOR ROTATIVO; GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO (R410A), TRÊS VELOCIDADES PARA 
VENTILAÇÃO + AUTOMÁTICO; RUÍDO MÁXIMO: 55DB; 

UN 1 3.119,00 3.119,00

 

 

GARANTÍA MÍNIMA DE 01(UM) ANO. INCLUSO INSTALAÇÃO 
E TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA INSTALAÇÃO. 
Marca: ELGIN 

10 004.002.084 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT PISO TETO - 48.000 BTU/H - SISTEMA 
INVERTER, CICLO FRIO, SELO PROCEL CLASSIFICAÇÃO 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A, B, C OU D"; COMPOSTO 
DE DUAS UNIDADES: UMA CONDENSADORA E UMA 
EVAPORADORA; 220V/60HZ; CONTROLE REMOTO SEM 
FIO; FILTRO ANTIBACTÉRIA LAVÁVEL; FUNÇÃO 
DESUMIDIFICAÇÃO; TIMER; SWING; PROTEÇÃO 
ANTICORROSÃO; DEFLEXÃO DE AR PARA CIMA E PARA 
BAIXO AUTOMÁTICA; DEFLEXÃO DE AR DE ESQUERDA 
PARA DIREITA AUTOMÁTICO; COMPRESSOR ROTATIVO; 
GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO (R410A), TRÊS 
VELOCIDADES PARA VENTILAÇÃO + AUTOMÁTICO; BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; GARANTIA MÍNIMA DE 01(UM) ANO. 
INCLUSO INSTALAÇÃO E TODO O MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA INSTALAÇÃO. Marca: ELGIN 

UN 1 11.933,00 11.933,00

11 004.003.004 IMPRESSORA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COLORIDA, 
TANQUE DE TINTA, COM CABO USB, WI-FI E WI-FI DIRECT, 
IMPRESSÃO POLICROMATICA MÍNIMA DE 15 PPM, 
IMPRESSÃO MONOCROMATICA  MÍNIMA DE 33 PPM Marca: 
EPSON/L3250 

UN 2 1.200,00 2.400,00

12 004.002.085 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: COM VAZÃO DE ATÉ 300L/H, MOTOR DE 1450W 
DE POTÊNCIA, CABO ELÉTRICO DE 5M, MANGUEIRA DE 
3M, COM PRESSÃO DE 1800PSI,  TENSÃO DE 110V, COM 
RODAS, GATILHO AUTO- DESLIGAVEL E COM 1 ANO DE 
GARANTIA. Marca: ELECTROLUX /EWS30 

UN 1 740,00 740,00

13 004.009.001 LEITOR BIOMÉTRICO  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
DRIVER: EASY INSTALLATION PARA WINDOWS E LINUX - 
TIPO: ÓPTICO  - ÁREA DE CAPTURA E LEITURA: PRISMA 
DE VIDRO COM LED VISÍVEL E PERCEPTIVO, QUE 
INFORMA A ATIVAÇÃO AUTOMÁTICA DO LEITOR NO 
MOMENTO DA CAPTURA DA DIGITAL.  - MODELO DO 
LEITOR: TORRE  - CAPTURA: QUALQUER ÂNGULO (360º) - 
INTERFACE: USB 2.0 (HI-SPEED), MICRO USB - 
RESOLUÇÃO: 500 DPI - ESCALA DE CINZA 8 BITS: 256 
NÍVEIS - VOLTAGEM: 5V - ÁREA DE CAPTURA: 16 X 18 MM - 
TEMPO DE CAPTURA: ~ 500 MILISSEGUNDOS - TAM. DA 
IMAGEM: 248 X 292 PIXELS - PADRÕES: MIC, KC, UL, CE, 
FCC - KIT DE DESENVOLVIMENTO: SDK GRATUITO; 
SUPORTA BUSCA DO TIPO 1:1 E 1:N (LIMITADO) - 
PADRÕES DO SDK: ISO/IEC 19794-2:2005.; ISO/IEC 19794-
4:2005; ANSI/INCITS 378-2004; COMPRESSÃO: WSQ.; 
QUALIDADE DA IMAGEM: NIST NFIQ - DRIVER OS: 
WINDOWS 98/2000/ME/2003/2008/XP/VISTA/ 7 32-BIT E 64-
BIT/ 8 32-BIT E 64-BIT/ 10 32-BIT E 64-BIT; LINUX KERNEL 
2.6 OU SUPERIOR; RASPBERRY; ANDROID (DISPOSITIVOS 
QUE POSSUAM SUPORTE AO USB OTG ATIVADO NO 
KERNEL). - TECNO Marca: HASTER/DXHFDU06 

UN 4 1.350,00 5.400,00

14 004.005.041 LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO , VOLTAGEM: 110 V; 
POTÊNCIA: 500 A 800 W; SELO RUÍDO INMETRO AFIXADO 
NO EQUIPAMENTO OU ESTAMPADO NA EMBALAGEM; 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A; NÚMERO DE 
VELOCIDADES: 3 (TRÊS), NO MÍNIMO; FUNÇÃO PULSAR; 
LÂMINAS REMOVÍVEIS; PORTA-FIO; CAPACIDADE DA 
JARRA/COPO: 1,5 A 2 LITROS; Marca: MONDIAL/L99FB 

UN 1 220,00 220,00

15 004.002.087 MOTOR DE PORTÃO INDUSTRIAL COM KIT 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO MOTOR: -
ALIMENTAÇÃO: 110V -MOTOR: MONOFÁSICO -PESO DO 
PORTÃO: 125KG -REDUÇÃO: 1:23 -TEMPO DE 
ABERTURA/FECHAMENTO: 8,5 SEGUNDOS -QUANTIDADE 
DE CICLOS/HORA: 20 CICLOS/HORA -FREQUÊNCIA DE 
SAÍDA: 60HZ -ROTAÇÃO DO MOTOR (RPM): 1740 RPM -
CAPACITOR: 127V - 25µF  -FIM DE CURSO: ANALÓGICO -
DIÂMETRO DO FUSO: 1/2" -PASSO DO FUSO: 30MM -
NÚMERO DE ENTRADAS DO FUSO: 5 -COROA INTERNA: 
NYLON -TRILHO: ALUMÍNIO - CURSO DO ACIONAMENTO: 
320MM - COM CREMALHEIRA - COMPRIMENTO DA 
CREMALHEIRA: 76 CM - DISTÂNCIA DE ABERTURA: 320 MM 
- PARA PORTÃO PIVOTANTE, 2 FOLHAS, ENGRENAGEM 
DE METAL  KIT COMPOSTO POR 02 AUTOMATIZADORES 
PARA PORTÕES PIVOTANTES 02 CONTROLES REMOTOS 
COM BATERIA INCLUSA 01 CENTRAL DE COMANDO 
DUPLA (JÁ INSTALADA) 01 GABINETE DE PROTEÇÃO E 
INSTALAÇÃO PARA CENTRAL 02 SENSOR FIM DE CURSO 
01 CHAVE DE DESTRAVAMENTO 04 SUPORTES DE 
FIXAÇÃO Marca: PPA/SUPER 

UN 2 2.843,00 5.686,00

16 004.003.005 NOBREAK - POTENCIA SAÍDA: 600 VA; FATOR POTENCIA: 
0,65; TENSÃO ENTRADA: 110 VOLTS; FREQUENCIA: 60 HZ 

UN 7 740,00 5.180,00

 

 

+ / 5 HZ; TENSAO SAIDA: 115V; BATERIA INTERNA: 1 
BANCO DE BATERIA 12VDC/7AH; TOMADAS/BORNES: 6; 
Marca: RAGTECH/600VA 

17 004.003.006 NOBREAK SENOILDAL 1500VA, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
115V/220V BIVOLT AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA 60HZ; 
PLUGUE PADRÃO NBR 14136 (10A). CARACTERÍSTICAS DE 
SAÍDA POTÊNCIA: 1500VA/1050W; TENSÃO DE SAÍDA: 
120V; NO MÍNIMO, 5 (CINCO) TOMADAS PADRÃO 
NBR14136; PROTEÇÕES SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO 
DA REDE ELÉTRICA; SURTOS DE TENSÃO (ENTRE FASE E 
NEUTRO); CURTO-CIRCUITO NO INVERSOR; 
SOBREAQUECIMENTO NO INVERSOR E NO 
TRANSFORMADOR; POTÊNCIA EXCEDIDA; DESCARGA 
TOTAL DAS BATERIAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
Marca: TS SHARA 

UN 1 1.490,00 1.490,00

18 004.005.039 PURIFICADOR DE ÁGUA, COM 3 TEMPERATURAS (FRIA, 
GELADA E NATURAL). FUNÇÃO DE FILTRAÇÃO DE 
IMPUREZAS CONTIDAS NA ÁGUA, REMOÇÃO DE SABORES 
E ODORES DESAGRADÁVEIS. 110 V. DEVE PERMITIR A 
ACOMODAÇÃO EM BALCÃO OU FIXAÇÃO NA PAREDE. 
DEVE ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
INSTALAÇÃO, CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO: 
0,8 LITROS, FREQÜÊNCIA DE 60 HZ, MEDIDAS 
APROXIMADAS 33 CM (A) X 25 CM (L) X 28 CM (P).   
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES Marca: 
ELECTROLUX/PE11B 

UN 1 1.400,00 1.400,00

19 004.005.038 REFRIGERADOR (TIPO FRIGOBAR), ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:  CAPACIDADE: 76 LITROS;   1 GAVETA;  COM 
PÉS; PORTA REVERSÍVEL;  CONTROLE DE 
TEMPERATURA;  CONGELADOR; COMPARTIMENTO EXTRA 
FRIO; PORTA LATAS.  DIMENSÕES APROXIMADAS: 48,2 X 
63,2 X 51,9 (LXAXP);  CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A;  
SELO DE SEGURANÇA INMETRO.;  VOLTAGEM: 110V; COR 
PRETO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. Marca: EOS/93L 
PT 

UN 1 2.800,00 2.800,00

20 003.007.423 SUPORTE UNIVERSAL TV – FIXO, PARA TV LED DE 32 E 43 
POL Marca: BRASFORMA/FIXO 

UN 2 45,00 90,00

  Total do Proponente    65.245,00
 
VALOR TOTAL: R$ 65.245,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 
 

Santa Rita do Pardo/MS, 25 de outubro de 2023 
Adjudico o resultado supra citado. 

 
 

__________________________________ 
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO 

Pregoeira 
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº014/2.023.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem 
os documentos para que tomem posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em 
Processo Seletivo, para designação e contratação temporária para os Cargos de Recepcionista, 
Edital nº. 001/2023, Processo Seletivo Simplificado n°002/2023,Publicado no Diário Oficial do 
Município, edição nº 2308, em 06 de Setembro de 2.023, e de acordo com Edital do Resultado 
Final n°009/2023,publicado na Edição nº 2326, em03 de Outubro de 2.023, Homologado pelo 
Decreto n° 192/2.023de 05 de Outubro de 2.023.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da 
Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo 
masculino);
g) Laudo Médico (é de responsabilidade do contratado);
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal 
do domicílio do convocado;
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas 
serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 25 de Outubro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume.
ANEXO ÚNICO
RECEPÇÃO
CLASSIFICAÇÃO NOME    CARGO CPF
5º  LUMA MARTINEZ GISFREDO RECEPÇÃO 045.917.231-00
Gabinete do Prefeito, 25 de Outubro de 2.023.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 007/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.
“DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DO PARDO/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no pleno exercício de seu cargo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei, FAZ SABER QUE a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
TÍTULO I
A POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
SEÇÃO I
DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reformulação do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, e 
fundamenta-se nos princípios da legalidade, igualdade, moralidade, publicidade e eficiência.
Art. 2º O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração tem por objetivo a valorização do servidor, a criação de condições favoráveis à inovação 
e ao aprimoramento profissional e à manutenção do nível técnico e gerencial, oferecendo remuneração digna e compatível com o trabalho 
desempenhado por cada servidor, a fim de que sejam eficientes na prestação dos serviços públicos.
SEÇÃO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 3º Para efeito desta Lei Complementar são adotadas as seguintes definições:
I - quadro funcional: é o conjunto cargos, carreiras e funções públicas remuneradas integrantes da Câmara Municipal;
II - grupo ocupacional: é o conjunto de cargos com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de escolaridade exigido para 
seu desempenho;
III - cargo: é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ao servidor público e que tem como características essenciais a 
criação, por lei, em número certo, com denominação própria e vencimento específico, a ser provido e exercido por um titular:
a) cargo de provimento efetivo: é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ao servidor público admitido por concurso 
público, com vínculo permanente;
b) cargo de provimento em comissão: é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ao servidor público, com vínculo 
transitório, para o desempenho de direção, chefia ou assessoramento, nomeado e exonerado por decisão do Presidente da Câmara.
IV - função de confiança: é exercida exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, para o desempenho de atribuições de direção, 
chefia ou assessoramento, de livre nomeação e exoneração no que se refere à função e não em relação ao cargo efetivo;
V - servidor público: é toda pessoa física legalmente investida em cargo público, de provimento efetivo ou em comissão;
VI - classe: é a escala do cargo que aponta a posição funcional do servidor, resultante do desenvolvimento funcional e da experiência acumu-
lada;
VII - nível: é o símbolo atribuído ao conjunto de cargos equivalentes quanto ao grau de dificuldade, complexidade e responsabilidade das 
tarefas, visando determinar a faixa de vencimentos a eles correspondentes;
VIII - vencimento: é a retribuição pecuniária do servidor pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao nível e à classe que ocupa;
IX - remuneração: é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em lei;
X - interstício: é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão;
XI - DAS: símbolo que identifica o subsídio e vencimentos dos cargos em comissão de direção e assessoramento superior;
XII - DAI: símbolo que identifica o subsídio e vencimentos dos cargos em comissão de direção e assessoramento intermediário;
XIII - GFC: símbolo que identifica a gratificação pelo exercício de função de confiança.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E DO QUADRO DE CARGOS
Art. 4º Os cargos e funções públicas da Câmara Municipal são acessíveis a todos os brasileiros que preencherem os requisitos estabelecidos 
em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.
Parágrafo único. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão a 
serem preenchidos destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.
Art. 5º Os cargos do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, com os quantitativos e níveis de vencimen-
to, estão firmados no Anexo I desta Lei Complementar.
Parágrafo único. As descrições sumárias das atribuições, atividades e grau de complexidade dos cargos de provimento efetivo e em comissão 
estão dispostas no Anexo III desta Lei Complementar.
SEÇÃO ÚNICA
DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 6º Os cargos em comissão constituem o grupo de direção e assessoramento, de livre nomeação e exoneração pela Presidência da Câmara 
Municipal, e serão classificados em níveis correspondentes à hierarquia da estrutura organizacional do Poder Legislativo, com base na com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atribuições.
Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos em comissão estão sujeitos à jornada de trabalho conforme tabela do Anexo II. 
Art. 7º As funções de confiança do grupo de direção e assessoramento, reunidas sob a denominação de funções de chefia, gerência e assistên-
cia, correspondem à atribuição de ocupante de cargo efetivo, de encargos de gerência, chefia intermediária ou assistência técnica ou imediata 
de unidade administrativa ou de direção ou comando da Câmara Municipal.
§1º A Função de confiança constitui ampliação temporária das atribuições do cargo de carreira, sendo livre designação e dispensa da Pre-
sidência da Câmara Municipal.
§2º Os ocupantes das funções de confiança estão sujeitos à jornada de trabalho de trabalho conforme tabela em anexo.
CAPÍTULO III
DA INVESTIDURA
Art. 8º A investidura em cargo público da Câmara Municipal depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvando-se as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.
§ 1º A investidura tem como requisitos básicos os seguintes:
I – a nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares para o sexo masculino;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de dezoito anos;
VI – a aptidão física e mental;
VII – prova de quitação com as obrigações eleitorais.
§ 2º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos especiais estabelecidos em leis e editais.
§ 3º Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem em concurso público para provimento de cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais fica reservado um percentual nunca inferior a 5% 
(cinco por cento) das vagas oferecidas.
§ 4º Será aplicada, ainda, a legislação federal específica para a inscrição de candidato portador de necessidades especiais em concurso público.
§ 5º A aptidão física e mental de que trata o inciso VI do caput será comprovada mediante submissão do candidato a exames médicos, provas 
de aptidão física e avaliação psicológica.
§ 6º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
SEÇÃO I
DO PROVIMENTO
Art. 9º O provimento dos cargos públicos da Câmara Municipal será feito mediante ato do Presidente da Câmara.

 
                                   

 
 

LEI Nº 1.265/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DO DEMONSTRATIVO 
VII DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS QUE IRÁ 
VIGORAR EM 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 

O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei, 

FAZ SABER QUE a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA  
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 
 

Art. 1º. Fica alterado o Anexo-VII da Lei 1259/2023-LDO/2024, pelo Demonstrativo constante 
no anexo a esta lei. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, alterando disposições em 
contrário.  
 
 

Santa Rita do Pardo – MS, 25 de outubro de 2023.  
 
 
 

 
 

Lúcio Roberto Calixto Costa 
PREFEITO

 
                                   

 
 

 
 

DEMONSTRATIVO VII – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2024 
    

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)   R$ 1,00  

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/ /BENEFICIÁRIO RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO  
2024 2025 2026  

IPTU, ISS, TAXAS, 
CONTRIBUIÇÂO 

MELHORIA 

Isenção, renuncia, desconto, 
redução, remissão e outras 

formas semelhantes 

Lei de incentivos para empresas e 
contribuintes, aposentados, pessoas 
carentes, contribuintes pontuias no 

pagamento de tributos 

                          1.140.000,00                       1.205.000,00                         1.060.000,00  

Para compensar a renuncia sempre mantemos o nosso 
cadastro imobiliário e economico atualizado, evitando 
a evasão de receitas. Alteração na legislação tributária, 

excluindo alguns descontos condicionados e 
ocasionando o aumento na base de calculo do IPTU, 
estímulo à geração de emprego e renda com atração 

de novas industrias. 

 
         

            
TOTAL Geral                           1.140.000,00                       1.205.000,00                         1.060.000,00     
FONTE:  Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo       
        
        
        
         
        

CRISTIANO VIEIRA DE FREITAS   LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA     
CRC/MS - 007899 - "O"-1   PREFEITO MUNICIPAL     

        
        
        
        
        
        
        
        

 
 

Lúcio Roberto Calixto Costa 
PREFEITO 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
Parágrafo único. As formas de provimento de cargo público estão previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul.
SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO
Art. 10. Conforme estabelecido nesta Lei Complementar, o concurso público será de provas ou de provas e títulos, conforme dispuser o edital 
do certame e as disposições deste plano de cargos e carreiras.
Art. 11. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, conforme o interesse 
da administração da Câmara Municipal.
§ 1º As condições da realização do concurso público serão fixadas em edital, que estabelecerá as condições e os requisitos mínimos a serem 
satisfeitos pelos candidatos, observando-se, para tanto, esta Lei Complementar, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislações 
específicas correlatas.
§ 2º Não se abrirá novo concurso público para o mesmo cargo enquanto houver candidato aprovado e não convocado em concurso anterior 
com prazo de validade inicial não expirado.
CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO
SEÇÃO I
DA FREQUÊNCIA
Art. 12. A frequência do servidor será apurada por meio de ponto, com controle manual ou eletrônico.
§ 1º O ponto é o registro obrigatório pelo qual se verificará, diariamente, a entrada e a saída dos servidores no serviço.
§ 2º Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos necessários à apuração da frequência.
§ 3º A falta justificada e abonada será considerada, para todos os efeitos, como presença ao serviço.
§ 4º A falta injustificada ao serviço acarretará o desconto na remuneração do servidor, na proporção de um dia por cada falta cometida.
§ 5º O servidor deverá permanecer em serviço durante o horário de trabalho, inclusive nas horas extraordinárias, quando convocado.
§ 6º Todo e qualquer atraso e falta ao serviço deverão ser comunicados pelo servidor ao seu superior imediato no prazo máximo de quarenta 
e oito horas.
SEÇÃO II
DO HORÁRIO DE TRABALHO
Art. 13. Os ocupantes de cargos de provimento efetivo estão sujeitos a até 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, ressalvados os horários 
diferentes estabelecidos por lei específica ou regulamento próprio.
§ 1º A Câmara Municipal poderá modificar, por regulamento, a carga horária prevista no caput deste artigo, observado o interesse público, 
sem que ocorra a redução de vencimento.
§2º Será concedido horário especial ao estudante quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da Câmara Municipal, 
sem prejuízo do exercício do cargo, podendo haver compensação de horário.
§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, será dada a compensação de horário na Câmara Municipal, respeitada a duração semanal 
do trabalho.
§ 4º Aplica-se a compensação de que trata o parágrafo anterior para o servidor que realizar serviços em horário extraordinário, devidamente 
autorizado pela chefia imediata, convertendo-se essas horas em folga compensatória a critério da Administração da Câmara Municipal.
CAPÍTULO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 14. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por período de trinta 
e seis meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo, observando-se os seguintes 
fatores:
I - assiduidade e pontualidade;
II - disciplina e responsabilidade funcional;
III - eficiência, eficácia e agilidade na execução do rol de atribuições do cargo;
IV - nível de iniciativa e criatividade, no que couber;
V - participação nas atividades pertinentes promovidas pela Câmara Municipal e aproveitamento em cursos de escolarização, especialização, 
aperfeiçoamento e atualização funcional.
§ 1º As avaliações no estágio probatório terão periodicidade semestral e serão submetidas à homologação do Presidente da Câmara, conforme 
dispuser regulamento próprio.
§ 2º Três meses antes de findar o período de estágio probatório, a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional submeterá ao Presidente 
da Câmara o resultado da avaliação de cada servidor, realizada de acordo com esta Lei Complementar, consoantes as apurações dos fatores 
enumerados nos incisos I ao V deste artigo.
§ 3º A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional emitirá parecer concluindo a favor ou contra a confirmação do servidor em estágio 
probatório.
§ 4º Se o parecer for contrário à permanência do servidor, será dado conhecimento deste ao interessado, para efeito de apresentação de defesa 
escrita, nos termos do que dispõe o respectivo estatuto do servidor, quanto ao Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
§ 5º A comissão encaminhará o seu parecer e a defesa do servidor à Presidência da Câmara, que decidirá sobre sua exoneração ou manutenção, 
após manifestação da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal.
§ 6º Se a autoridade considerar aconselhável a exoneração do servidor, será encaminhado a este o respectivo ato, caso contrário deverá ratifi-
car o ato de sua nomeação, declarando-o efetivo no cargo.
§ 7º A apuração dos requisitos mencionados neste artigo deverá processar-se de modo que a exoneração, se houver, possa ser feita antes de 
findar o período do estágio probatório.
§ 8º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos:
I – tratamento da própria saúde;
II – mandado classista;
III – doença de pessoa da família;
IV – licença maternidade;
V – licença paternidade;
VI – mandato eletivo;
VII – licença por motivo de afastamento de cônjuge.
§ 9º O estágio probatório ficará suspenso nas seguintes situações:
I - tratamento da própria saúde, quando o acúmulo de atestados durante o período de 12 (doze) meses exceder 30 (trinta) dias;
II – exercício em cargo de chefia, direção e assessoramento;
III – doença de pessoa da família;
IV – mandato eletivo, desde que não compatíveis os horários;
V – licença por motivo de afastamento de cônjuge.  
 Art. 15. Ficará sujeito a novo estágio probatório o servidor estável que for nomeado para outro cargo público da Câmara Municipal, quando 
habilitado em novo concurso público.
Art. 16. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo efetivo adquirirá estabilidade no cargo ao completar três anos de 
efetivo exercício, desde que seja aprovado no estágio probatório de que trata o art. 14 desta Lei.
Art. 17. O servidor estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo, no qual lhe seja assegurada a ampla defesa.
TÍTULO II
DO SISTEMA DE CARREIRA
CAPÍTULO I
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL
Art. 18. O desenvolvimento do servidor na carreira se dará por progressão dentro do mesmo cargo, baseada no tempo de serviço.
Art. 19. A progressão será feita pela movimentação nas classes, dentro do mesmo nível, e ocorrerá a cada período de 4 (quatro) anos completos. 
§1º Toda progressão funcional deverá conduzir o servidor beneficiado imediatamente à classe seguinte da tabela de vencimento do seu grupo 
ocupacional, mantendo-se no mesmo nível, conforme Anexo I.
§ 2º A progressão de que trata o caput somente será aplicada ao servidor público da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo previamente 
aprovado em concurso público, que tenha cumprido o estágio probatório, que tenha cumprido o interstício mínimo de 4 (quatro) anos de efe-
tivo exercício no padrão de vencimento (classe e nível) em que se encontre.
Art. 20. O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no art. 19 desta Lei passará para o padrão de vencimento seguinte.
Art. 21. As progressões que o servidor fazer jus serão processadas, pelo setor responsável, no mês subsequente ao seu direito.
Art. 22. As progressões serão classificadas em classes, a seguir relacionadas, com acréscimos pecuniários percentuais não acumuláveis sobre 
o vencimento do nível anterior:
Classe A  Classe B Classe C Classe D Classe E Classe F Classe G Classe H  Classe I Classe J
0% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 5%

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS
CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
Art. 23. O vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público na Câmara Municipal, conforme símbolos, classes, níveis e 
referências e, somente será fixado ou alterado por lei específica, observada a iniciativa do Poder Legislativo, assegurada a sua revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, observando-se, ainda, a autonomia dos Poderes. 
Art. 24. A remuneração, estabelecida em lei, é o vencimento do cargo de carreira do servidor, acrescida das vantagens pecuniárias perma-
nentes ou temporárias.
§ 1º Os vencimentos dos cargos públicos são irredutíveis.
§ 2º É vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal da Câmara Muni-
cipal de Santa Rita do Pardo.
§ 3º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de benefícios 
ulteriores.
§ 4º O vencimento dos ocupantes de cargos e funções da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, não poderá exceder o subsídio mensal, 
em espécie, do Prefeito Municipal.
Art. 25. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará:
I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade do cargo;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades do cargo.
Art. 26. O servidor perderá a remuneração:
I – dos dias que faltar ao serviço; 
II – de sua parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores à sessenta minutos. 
Art. 27. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento, ressalvado o disposto no 

artigo anterior e os descontos previstos na legislação específica.
Parágrafo único. Poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, mediante autorização, convênio, margem salarial, 
conforme lei especifica, 
Art. 28. As reposições e indenizações ao erário, em função do disposto no artigo anterior, serão descontadas em parcelas mensais não exce-
dentes à décima parte da remuneração, em valores atualizados.
Art. 29. O servidor em débito com o erário que for demitido, exonerado ou que tiver a sua aposentadoria cassada, terá o prazo de sessenta 
dias para quitá-lo.
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto no caput implicará na sua inscrição em dívida ativa.
Art. 30. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objetos de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de 
alimentos resultantes da homologação ou decisão judicial.
Art. 31. A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal, conforme Anexo I, é constituída de níveis repre-
sentados por algarismos romanos e de classes representadas por letras do alfabeto, incidindo sobre eles as vantagens pecuniárias, permanentes 
ou transitórias, estabelecidas em lei e onde se encaixam os cargos.
Art. 32. A tabela de vencimentos dos cargos em comissão da Câmara Municipal, conforme Anexo II, é constituída de símbolos representados 
pelas siglas DAS – Direção e Assessoramento Superior, e DAI – Direção e Assessoramento Intermediário.
CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS
Art. 33. Vantagens pecuniárias são acréscimos ao vencimento do servidor público, concedidas a título definitivo ou transitório, em decorrên-
cia de condições específicas previstas em lei.
Parágrafo único. Constituem espécies de vantagens pecuniárias as indenizações, os adicionais e as gratificações.
SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES
Art. 34. Constituem indenizações ao servidor da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo:
I – auxílio-alimentação;
II – auxílio-transporte;
III – auxílio-funeral;
IV – diárias;
V – indenização de transporte.
Parágrafo único. O valor das indenizações não pode ser:
I – incorporado à remuneração;
II – computado na base de cálculo para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição para a previdência social, ressalvadas as 
disposições em contrário na legislação federal;
III – computado para cálculo de qualquer outra vantagem pecuniária.
SUBSEÇÃO I
DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
Art.35. O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo em determinadas situações de exercício, na forma e condições fixadas em regu-
lamento próprio.
SUBSEÇÃO II
DO AUXÍLIO-TRANSPORTE
Art.36. O auxílio-transporte será devido ao servidor em atividade, nos deslocamentos da residência para o trabalho e do trabalho para a re-
sidência, que utilizar meio de transporte regular, na forma e condições fixadas em regulamento.
SUBSEÇÃO III
DO AUXÍLIO-FUNERAL
Art. 37. O auxílio-funeral será pago à família do servidor falecido, em valor equivalente de um mês de remuneração, com referência ao mês 
anterior.
SUBSEÇÃO IV
DAS DIÁRIAS
Art. 38. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território do Estado ou do País, 
fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, 
conforme dispuser lei específica.
SUBSEÇÃO V
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
Art. 39. A indenização de transporte poderá ser concedida ao servidor que realizar despesas com a utilização de próprio meio de locomoção 
para executar serviços externos, por força das atribuições do cargo/função para atender serviços exclusivos da Câmara Municipal, consideran-
do o percurso percorrido em quilômetros, o consumo de combustível, tendo como referência o preço do litro da gasolina, conforme dispuser 
regulamento.
Parágrafo único. A indenização de transporte, para compensar despesas pelo uso de veículo próprio, será concedida somente a servidor de-
signado pelo presidente da Câmara Municipal.
SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADICIONAIS
Art. 40.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e 
adicionais:
I – retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;
II – gratificação pelo exercício de cargo em comissão;
III – gratificação pela prestação de serviços extraordinários; 
IV – gratificação natalina; 
V – gratificações de funções;
VI – adicional por tempo de serviço;
VII – adicional de férias;
VIII – adicional de capacitação/escolaridade;
IX – adicional noturno.
SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO
Art. 41.  O servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento receberá, a título de gratificação, o 
percentual de 50% (cinquenta por cento), símbolo GFC, incidente sobre o valor do vencimento.
SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO
Art. 42. O servidor ocupante de cargo efetivo designado para ocupar cargo em comissão poderá optar pela remuneração do cargo efetivo 
acrescida da gratificação denominada “Representação do Cargo”, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor da comissão, ou pelo 
vencimento total do cargo em comissão.
SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
Art. 43. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.
Art. 44. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 
2 (duas) horas por jornada.
SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA
Art.45. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos), por mês trabalhado e sua remuneração é média dos 12 meses anteriores à 
concessão dessa vantagem.
Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral.
Art.46. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.
Art.47. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração 
do mês da exoneração.
Art.48.  A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.
SUBSEÇÃO V
DAS GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÕES
Art. 49.  O servidor que exercer cumulativamente a sua função com as seguintes atividades: de responsabilidade técnica, de pregoeiro ou de 
integrante de comissão permanente, receberá, a título de gratificação, 20% (vinte por cento) sobre o seu salário base, independente se estiver 
recebendo outra gratificação. 
Parágrafo único. As gratificações deste artigo não são cumuláveis, mesmo que o servidor esteja exercendo mais de umas das atividades. 
SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Art. 50. O adicional por tempo de serviço é devido ao servidor efetivo para cada ano de ativo exercício na Câmara Municipal, denominado 
“anuênio”, incidente sobre o vencimento do respectivo cargo efetivo.
§ 1º O adicional corresponde para cada anuênio completo a 1% (um por cento), até o limite de 40% (quarenta por cento).
§ 2º O servidor contará, para efeito de concessão do adicional por tempo de serviço, o período trabalhado exclusivamente na Câmara Muni-
cipal e apenas na condição de servidor efetivo da Câmara.
§ 3º O adicional por tempo de serviço é devido a partir do mês imediatamente seguinte àquele em que o servidor completar o anuênio.
§ 4º. O servidor efetivo investido em cargo de provimento em comissão continuará a perceber o adicional por tempo de serviço, que será 
calculado sobre o vencimento do seu cargo efetivo.
SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS
Art. 51. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da 
remuneração devida no mês de gozo das férias. 
Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva 
vantagem será considerada no cálculo do adicional de que trata o caput deste artigo.
Art. 52. O servidor exonerado, colocado em disponibilidade ou aposentado receberá o adicional de férias, relativo aos períodos aquisitivos 
completos e não gozados, até o limite de três períodos, juntamente com as parcelas remuneratórias que lhe são devidas em virtude do afasta-
mento do exercício do cargo. 
SUBSEÇÃO VIII
DO ADICIONAL DE CAPACITAÇÃO/ESCOLARIDADE 
Art.53 - O adicional de incentivo à capacitação, será concedido ao servidor efetivo do quadro de pessoal do Poder Legislativo pela com-
provação de escolaridade ou titulação superior ao requisito de formação exigido para exercer o cargo de concurso ocupado. 
Art. 54 – O adicional de incentivo à capacitação será deferido ao servidor efetivo que comprovar a conclusão:
I – do ensino médio, se ocupante de cargo nível fundamental;
II – do ensino superior, se o cargo ocupado for: 
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a) de ensino fundamental e médio ou menos.
III – de um curso de Pós-Graduação;
IV – de um curso de Mestrado;
V – de um curso de Doutorado.
Parágrafo único - Dos cursos e habilitações referidas nos incisos II, III, IV, e V, serão contados apenas uma vez, para fins de recebimento do 
adicional.
Art. 55. O adicional de incentivo à capacitação será pago sobre o vencimento base do servidor, nas seguintes proporções:
ESCOLARIDADE PORCENTAGEM
Nível Médio  10%
Graduação   15%
Pós-Graduação  25%
Mestrado  30%
Doutorado  35%
Art. 56. Quando o certificado ou o título da capacitação, formação, graduação ou pós-graduação decorrer de investimento da Câmara Muni-
cipal,  será considerada licença com vencimentos do servidor beneficiário,  bem como se os custos da capacitação forem adimplidos perante 
as entidades formadoras pelo ente público, conforme disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nesse caso, ficará vedado ao 
servidor beneficiário, durante o período de capacitação e por um período após sua conclusão, exonerar-se do cargo , cujo período subsequente 
equivale ao mesmo período utilizado para capacitação, salvo: 
I – se o servidor beneficiário restituir integralmente todos os valores gastos pelo ente público na concessão do benefício, ou, parcialmente 
quando a exoneração se efetivar após iniciado o cumprimento do período previsto no caput. 
II – a não restituição dos valores anteriores, implica a inscrição do servidor em dívida ativa.
SUBSEÇÃO IX
DO ADICIONAL NOTURNO
Art. 57. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o 
valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.
Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá também sobre a hora extra.
CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS REGULAMENTARES
Art.58. O servidor fará jus, anualmente, a trinta dias consecutivos de férias regulamentares, que poderão ser acumuladas até o máximo de dois 
períodos, no caso de necessidade de serviço atestada pelo chefe imediato, ressalvados os casos em que haja legislação específica. 
Parágrafo único. O servidor passará a fazer jus às férias regulamentares somente após completar doze meses de exercício efetivo, devendo o 
setor responsável da Câmara Municipal elaborar anualmente a respectiva escala, para evitar seu acúmulo indevido.
Art.59. As férias somente poderão ser interrompidas por motivos de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral, ou por motivo superior de interesse público.
Art.60. É facultado ao servidor converter até 20 (vinte) dias das férias em pecúnia, desde que o requeira com antecedência, observado o 
interesse e a disponibilidade financeira da Câmara Municipal. 
§ 1º No caso de conversão em pecúnia, será utilizado como base de cálculo, a remuneração do mês anterior para fins da indenização, a qual 
não recairá a incidência de contribuição para a previdência social.
§ 2º No caso de o servidor exercer função gratificada ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do 
adicional de que trata o parágrafo anterior.
TÍTULO IV
DA LOTAÇÃO
Art. 61. A lotação representa a força de trabalho, em seus aspectos qualitativos e quantitativos, necessária ao desempenho das atividades 
gerais e específicas da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo.
Art. 62. A cedência de servidor efetivo para exercício em outro Órgão, só se verificará mediante prévia autorização do Presidente da Câmara 
Municipal, respeitado o mandato do presidente.
Parágrafo único. Atendido sempre o interesse do serviço, o Presidente da Câmara Municipal poderá alterar a lotação do servidor, ex officio ou 
a pedido, desde que não haja redução de seu vencimento.
TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 63. O nível de vencimento do cargo deve ser definido considerando-se os seguintes fatores:
I – grau de escolaridade requerido para o desempenho;
II – experiência exigida para o provimento do cargo;
III – grau de complexidade e responsabilidade das atribuições descritas para o cargo.
CAPÍTULO I
DO ENQUADRAMENTO
Art. 64. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo serão enquadrados nos cargos 
previstos no Anexo I desta Lei, cujas atribuições sejam da mesma natureza, mesmo grau de escolaridade e responsabilidade dos cargos que 
estiverem ocupando na data de vigência desta Lei.
CAPÍTULO II
DA EXTINÇÃO, CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURAS DE CARGOS
Art. 65. Ficam extintos os seguintes cargos de provimento efetivo:
I – 02 (duas) vagas de Vigia;
II – 01 (uma) vaga de Motorista;
III – 02 (duas) vagas de Auxiliar de Serviços Gerais;
IV – 02 (duas) vagas de Assistente de Serviços Administrativos;
V – 01 (uma) vaga de Técnico em Contabilidade.
Art. 66. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo:
I – 02 (duas) vagas de Zelador, nível escolar fundamental incompleto;
II – 01 (uma) vaga de Recepcionista, nível de escolar fundamental completo;
III – 02 (duas) vagas de Auxiliar de Serviços Administrativos, nível de escolar fundamental completo:
a) Ficam enquadrados nestas vagas os servidores que anteriormente a esta Lei ocupavam o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
IV– 02 (duas) vagas de Analista Administrativo, nível escolar ensino médio completo;
V – 01 (uma) vaga de Procurador, nível de escolaridade superior completo em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 
VI – 01 (uma) vaga para Controlador Interno, nível de escolaridade superior completo de Direito, Administração, Contabilidade ou Economia.
VII – 01 (uma) vaga de Contador, nível de escolaridade superior completo em Contabilidade com registro no Conselho Regional de Conta-
bilidade.
Art. 67. Ficam extintos os seguintes cargos de provimento em comissão:
I – 01 (uma) vaga de Assessor de Gabinete;
II – 01 (uma) vaga de Assessor Parlamentar;
III – 02 (duas) vagas de Assessor Legislativo.
Art.68. Fica criado o seguinte cargo de provimento comissionado:
I – 09 (nove) vagas de Assistente Parlamentar;
§ 1° A distribuição do cargo é feita de igual maneira entre os vereadores, sendo lotado apenas um para cada gabinete;
§ 2° A indicação, o pedido de exoneração e a fiscalização dos cumprimentos das atividades dos assistentes parlamentares são de responsabi-
lidade exclusiva do vereador que o indicar.
§ 3° A indicação e o pedido de exoneração deverão ser feitos através de ofício remetido ao Presidente da Câmara, respeitando os requisitos 
mínimos para ocupar o cargo. 
Art. 69. Ficam alteradas as seguintes nomenclaturas dos cargos:
I – Procurador Jurídico para Procurador Geral;
II – Controlador Interno para Controlador Geral;
III –Diretor de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil para Diretor Financeiro e Contábil.
TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 70. O número de vagas, carga horária e símbolos constam nos Anexos I e II desta Lei.
Art. 71.  Os servidores efetivos serão enquadrados na tabela de vencimentos do Anexo I desta Lei, conforme tempo de serviço. 
Art. 72. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orça-
mento vigente, que serão suplementadas, se necessário, em observância à legislação pertinente.
Art. 73. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 01 de novembro de 2023, revogando a Lei Complemen-
tar nº 006, de 18 de novembro de 2015.
Santa Rita do Pardo/MS, 25 de outubro de 2023.

 

ANEXO III - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
I - Cargos de Provimento Efetivo
ZELADOR
Descrição sintética das atribuições: executar tarefas de limpeza em geral, copa e cozinha, nas dependências da Câmara Municipal.
Descrição analítica das atribuições: executar trabalhos de limpeza das diversas dependências da Câmara Municipal; manter a boa 
aparência, a higiene e a conservação dos locais de trabalho, limpar pisos, vidros, móveis, instalações sanitárias, louças, utensílios de 
cozinha, outros bens e materiais; remover lixos e detritos; retirar o pó de armários, estantes livros e outros objetos, mantendo, após 
a limpeza, a disposição inicial em que se encontravam; eventualmente, atender ao telefone; preparar café, chá e outras bebidas não 
alcóolicas para serem servidas no Plenário, gabinetes de vereadores e outras dependências da Câmara Municipal; recolher e distribuir 
internamente correspondência, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, observando o nome e a localização, 
solicitando assinatura em livro de protocolo; duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, 
abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; auxiliar na execução de serviços simples de almoxarifado, apanhando 
materiais de consumo em depósitos, conferindo-os com as requisições, transportando-os e guardando-os em local apropriado; exe-
cutar serviços braçais de deslocamento de móveis e utensílios, remoção de entulhos, pequenos reparos; executar serviços gerais nas 
áreas de calçada e jardins; tratar o público com zelo e urbanidade e executar outras tarefas correlatas.
Requisitos mínimos do cargo: ensino fundamental incompleto.
RECEPCIONISTA
Descrição sintética das atribuições: recepcionar e executar serviços gerais de secretaria, que requeiram atenção e alguma capacidade 
de julgamento.
Descrição analítica das atribuições: recepcionar visitantes e munícipes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para 
prestar-lhes informações ou encaminhá-los às pessoas ou setores procurados; atender ao público interno e externo prestando infor-
mações simples, anotando recados e efetuando encaminhamentos; controlar o acesso de visitantes nas dependências administrativas 
e dos gabinetes; registrar os visitantes atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 
acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da Câmara, quando necessário; realizar atividades de protocolo, controle 
e distribuição de documentos e correspondências recebidas pela câmara; efetuar a etiquetagem e o envio de documentos via correios 
ou malote;  operar fotocopiadoras, scanners, encadernadores e demais equipamentos de reprodução e organização de documentos; 
organizar os documentos reproduzidos e os que lhes deram origem, conforme orientações repassadas, encaminhando-os aos interes-
sados; efetuar o registro e controle da emissão de cópias e operar microcomputador em sistemas de controle básico; auxiliar, quando 
necessário, na recepção de autoridades ou visitantes nas solenidades da Câmara Municipal;  realizar outras tarefas administrativas e 
correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior.
Requisitos mínimos do cargo: ensino fundamental completo.
AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Descrição sintética das atribuições: auxiliar e executar tarefas de natureza administrativa em geral.
Descrição analítica das atribuições: realizar trabalhos de digitação e natureza variada; redigir expedientes administrativos; elaborar, 
manusear e organizar fichários e arquivos; extrair certidões; proceder à classificação, separação e distribuição de expedientes; auxi-
liar na conferência de informações constantes de expedientes; preencher fichas, livros, boletins, formulários, mapas de controle de 
serviços e outros; orientar, eventualmente, a circulação interna de processos e outros expedientes; auxiliar na procura e arquivamento 
de processos e outros expedientes em geral; auxiliar no recebimento e armazenamento de material; operar máquinas de reprografia, 
calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo com a necessidade do trabalho; realizar procedimentos de controle de esto-
que, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de validade, as condições de armazenamento e efetivando o registro e o 
controle patrimonial dos bens públicos; auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; 
tratar o público com zelo e urbanidade; executar outras tarefas correlatas.
Requisitos mínimos do cargo: ensino fundamental completo.
ANALISTA ADMINISTRATIVO
Descrição sintética das atribuições:  planejar, organizar, controlar e executar atividades administrativas em geral.
Descrição analítica das atribuições: executar serviços que envolvam recepção, triagem, análise e instrução de contratos administra-
tivos, processos de compras governamentais, convênios, prestações de contas, orçamento público e análise de políticas públicas;  
executar serviços que envolvam folha de pagamento, planos de cargos e salários, benefícios, férias e confecção de relatórios inerentes 
à gestão de pessoal; executar serviços na área de patrimônio, desenvolvendo tarefas de controle, movimentação e geração de relatórios 
dos bens patrimoniais; executar serviços de análise e conciliação de contas, conferência de saldos e gestão de empenhos, localizando 
e retificando possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; planejar, executar e acompanhar programas e projetos 
voltados para o treinamento e desenvolvimento de pessoal;  organizar, instruir e coordenar processos e outros documentos e ordenar, 
com celeridade e agilidade, a sua tramitação e a busca das informações;  promover estudos de racionalização e controle de desempen-
ho e emitir relatórios para subsidiar e implementar ações de melhoria de gestão;  estabelecer princípios, normas e funções e elaborar 
instruções e procedimentos para assegurar a correta aplicação, produtividade, eficiência e continuidade das atividades; realizar lança-
mentos; atender ao público interno e externo;  desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do 
cargo determinadas pelo superior hierárquico ou previstas em regulamento; executar outras tarefas correlatas.
Requisitos mínimos do cargo: ensino médio completo.
TÉCNICO EM ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Descrição sintética das atribuições: executar e orientar os serviços de natureza administrativa em geral.
Descrição analítica das atribuições: organizar e executar os serviços burocráticos e as tarefas de natureza administrativa; efetuar o 
recebimento, a expedição e o controle de documentos de protocolo; distribuir expedientes para tramitação; elaborar, redigir, digitar, 
registrar e encaminhar atas, correspondências e documentos, ofícios, relatórios e cartas; manusear fichários, mantendo-os atuali-
zados; operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas operacionais postos à sua disposição, contribuindo 
para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho relativas à sua área de atuação; requisitar 
material necessário ao trabalho da unidade administrativa, prestar serviços de apoio nas áreas de administração, finanças e licitação; 
tratar o público com zelo e urbanidade; executar outras tarefas correlatas.
Requisitos mínimos do cargo: ensino médio completo.
PROCURADOR
Descrição sintética das atribuições: representar a Câmara em juízo quando designado pela Presidência; dar assistência jurídica à 
Presidência, à Mesa, aos Vereadores, às Comissões e ao Departamento Financeiro e Contábil; emitir parecer prévio sobre proposições 
submetidas ao Legislativo; prestar assistência jurídica em áreas relacionadas à aplicação de leis, decretos e regulamentos, examinando 
processos específicos, emitindo pareceres e elaborando documentos jurídicos de interesse da Câmara Municipal.
Descrição analítica das atribuições: representar a Câmara Municipal quando ela for autora, ré, assistente ou oponente, em qualquer 
foro, instância ou tribunal; estudar assuntos de direito de ordem geral ou específica, realizando estudos e pesquisas de doutrina e 
jurisprudência de modo a habilitar o Legislativo a solucionar problemas pertinentes a suas prerrogativas legais e constitucionais; 
redigir termos de contratos, convênios e outros atos; assessorar juridicamente na elaboração de proposições legislativas; prestar 
assessoria jurídica ao Presidente, à Mesa, aos Vereadores, às Comissões e ao Departamento Financeiro e Contábil; prolatar parecer 
prévio em projetos de emenda à Lei Orgânica, projetos de lei, de resolução, pedidos de autorização e demais proposições apresentadas 
ao plenário da Câmara; dar parecer jurídico em processos de ordem administrativa; tratar o público com zelo e urbanidade; executar 
outras tarefas correlatas.
Requisitos mínimos do cargo: bacharel em Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
CONTROLADOR INTERNO
Descrição sintética das atribuições: coordenar as atividades relacionadas com o sistema de controle Interno da Câmara Municipal, 
promovendo a sua integração operacional.

  

 

ANEXO I – PROVIMENTO EFETIVO 

TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS 

CARGOS NÍVEL ESCOLARIDADE NÚMERO DE VAGAS CARGA HORÁRIA  
Zelador I Fundamental Incompleto 2 40 horas 
Recepcionista II Fundamental Completo 1 40 horas 
Auxiliar de Serviços Administrativos II Fundamental Completo 2 40 horas 
Analista Administrativo III Ensino Médio 2 40 horas 
Técnico em Assuntos Legislativos IV Ensino Médio 3 40 horas 
Procurador V Ensino Superior 1 20 horas 
Controlador Interno V Ensino Superior 1 40 horas 
Contador V Ensino Superior 1 40 horas 

 
  

CLASSE A B C D E F G H I J 
NÍVEL BASE 4 ANOS 8 ANOS 12 ANOS 16 ANOS 20 ANOS 24 ANOS 28 ANOS 32 ANOS 36 ANOS  

I R$ 1.350,00 R$ 1.417,50 R$ 1.488,38 R$ 1.562,79 R$ 1.640,93 R$ 1.722,98 R$ 1.809,13 R$ 1.899,59 R$ 1.994,56 R$ 2.094,29 
II R$ 1.500,00 R$ 1.575,00 R$ 1.653,75 R$ 1.736,44 R$ 1.823,26 R$ 1.914,42 R$ 2.010,14 R$ 2.110,65 R$ 2.216,18 R$ 2.326,99 
III R$ 1.650,00 R$ 1.732,50 R$ 1.819,13 R$ 1.910,08 R$ 2.005,59 R$ 2.105,86 R$ 2.211,16 R$ 2.321,72 R$ 2.437,80 R$ 2.559,69 
IV R$ 2.900,00 R$ 3.045,00 R$ 3.197,25 R$ 3.357,11 R$ 3.524,97 R$ 3.701,22 R$ 3.886,28 R$ 4.080,59 R$ 4.284,62 R$ 4.498,85 
V R$ 3.400,00 R$ 3.570,00 R$ 3.748,50 R$ 3.935,93 R$ 4.132,72 R$ 4.339,36 R$ 4.556,33 R$ 4.784,14 R$ 5.023,35 R$ 5.274,52 

  

ANEXO II – PROVIMENTO COMISSIONADO 

TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS 

 
CARGO 

 
NÚMERO 
DE VAGAS 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
SÍMBOLO 

 

 
VENCIMENTOS 

 
Assessor Legislativo 

 

 
02 

 
40 

 
DAI I 

 
R$ 1.900,00 

 
Assistente Parlamentar 

 

 
09 

 
40 

 
DAI II 

 
R$ 1.700,00 

 
Procurador Geral 
 

 
01 

 
20 

 
 
 
 

DAS I 

 
 
 
 

R$ 5.850,00 
 
Controlador Geral 
 

 
01 

 
40 

 
Diretor Financeiro e Contábil 
 

 
01 

 
40 

 
Chefe do Departamento de 
Administração 
 

 
01 

 
40 

 
DAS II 

 

 
R$ 3.800,00 

 
 
 

ANEXO III - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
I - Cargos de Provimento Efetivo 
 
ZELADOR 

Descrição sintética das atribuições: executar tarefas de limpeza em geral, copa e cozinha, nas 

dependências da Câmara Municipal. 

Descrição analítica das atribuições: executar trabalhos de limpeza das diversas dependências da 

Câmara Municipal; manter a boa aparência, a higiene e a conservação dos locais de trabalho, limpar 

pisos, vidros, móveis, instalações sanitárias, louças, utensílios de cozinha, outros bens e materiais; 

remover lixos e detritos; retirar o pó de armários, estantes livros e outros objetos, mantendo, após a 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
Descrição analítica das atribuições: apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, a nível opera-
cional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, emitir parecer técnico conclusivo sobre as contas, respondendo pelo 
encaminhamento das prestações de contas anuais, atendimento aos técnicos do controle externo – recebimento de diligências e coor-
denação das atividades para elaboração de respostas, acompanhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de 
recursos; assessorar a Câmara nos aspectos relacionados com os controles internos e externos e quanto à legalidade dos atos de gestão, 
emitindo relatórios e pareceres sobre tais; interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial; medir e avaliar a eficiência dos procedimentos de controle interno adotados pelos setores 
da Câmara Municipal, através do processo de auditoria a ser realizado nos sistemas de planejamento e orçamento, contabilidade e 
finanças, compras e licitações, obras e serviços, administração de recursos humanos e demais sistemas administrativos da adminis-
tração da Câmara Municipal, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; avaliar o cumprimento 
dos programas, objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em relação ao orçamento do 
legislativo; exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites de gastos total com pessoal em relação à Receita Corrente 
Líquida e o limite constitucional; estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e 
avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária, financeira e patrimonial nas atividades 
da Câmara;  efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, 
nos termos dos arts. 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento total dos gastos da 
Câmara Municipal em relação às despesas total do Legislativo e às despesas total com pessoal, nos termos do art. 29-A e seguinte 
da Constituição Federal e do inciso VI do art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal; exercer o acompanhamento sobre a divulgação 
dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000, em especial ao Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais 
documentos; participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Orçamento da Câmara Municipal; acompanhar, 
quando do envio à Câmara na fase do processo legislativo, o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos orçamentos do 
município; manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações; manifestar-se, quando solicitado pela Presidên-
cia da Câmara, acerca da regularidade e da legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento 
e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento 
eletrônico de dados em todas as atividades da Câmara Municipal, com objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas 
e melhorar o nível das informações; instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas do sistema 
de controle interno do Legislativo; alertar, formalmente, a autoridade administrativa da Câmara para que instaure imediatamente, sob 
pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos 
que resultem em prejuízo ao erário, praticadas por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando 
ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou 
ilegalidades apuradas, para as quais a administração da Câmara não tomou as providências cabíveis, visando à apuração de responsa-
bilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário; revisar e emitir relatório sobre os processos de tomadas de con-
tas especiais instauradas pela Câmara Municipal na forma da lei, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado.
Requisitos mínimos do cargo: curso superior completo de Direito, Administração, Contabilidade ou Economia.
CONTADOR
Descrição sintética das atribuições: organização e execução dos serviços de contabilidade em geral.
Descrição analítica das atribuições: planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo às necessidades administrativas e 
legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; escriturar a contabilidade da Câmara Municipal; elaborar e assinar balanços 
e demonstrativos de contas, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender 
as exigências legais e formais de controle; controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento 
das obrigações de pagamentos a terceiros, os saldos em caixa e as contas bancárias, para possibilitar a administração dos recursos 
financeiros da Câmara; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos 
que gerem direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, 
dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de 
controle interno; orientar a Câmara Municipal quanto ao cumprimento das normas referentes à Lei de Diretrizes Orçamentárias e seus 
anexos e à Lei Orçamentária e seus anexos; controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e de-
monstrativos; elaborar o relatório de gestão fiscal da Câmara; alimentar, com os dados necessários, o sistema da folha de pagamentos; 
acompanhar os gastos de pessoal do Legislativo, tendo em vista o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; elaborar parece-
res, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação;  participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, rea-
lizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Câmara e outras entidades públicas e particula-
res, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos  técnicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à 
Câmara Municipal.
Requisitos mínimos do cargo: curso superior completo de Contabilidade, com registro no Conselho Regional de Contabilidade.
II - Cargos de Provimento em Comissão
ASSESSOR LEGISLATIVO
Descrição sintética das atribuições:  assessorar a Mesa Diretora e os vereadores no desenvolvimento dos trabalhos legislativos, bem 
como elaborar pesquisas e estudos acerca de assuntos solicitados pela Administração.
Descrição analítica das atribuições: prestar assessoramento à Administração da Câmara Municipal em assuntos de competência do 
Poder Legislativo; elaborar informações, revisar pronunciamentos e proposições legislativas; assessorar na elaboração de proposições 
legislativas; elaborar estudos e pesquisas acerca de assuntos solicitados pela Administração; auxiliar na elaboração de normas ou 
regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade do Poder Legislativo; elaborar certidões; elaborar exposições e justificativas de 
cunho administrativo; assessorar estudos para execução de projetos de organização e reorganização na área administrativa; tratar o 
público com zelo e urbanidade; recepcionar e atender munícipes, entidades, associações de classe e demais visitantes que procuram os 
vereadores, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas; permanecer à disposição 
da Câmara Municipal no horário de expediente, para serviços internos e externos, que lhe forem determinados; participar das sessões 
ordinárias, extraordinárias e solenes, assessorando e auxiliando a Mesa e os vereadores; auxiliar nas atividades de protocolo nas 
solenidades oficiais, recepcionando autoridades e visitantes, para cumprir a programação estabelecida; encaminhar documentos, tais 
como: ofícios, convites, convocações e demais comunicados de interesse dos vereadores; realizar demais tarefas ligadas à sua área de 
atuação, por solicitação dos senhores vereadores.
Requisitos mínimos do cargo: ensino médio completo.
ASSISTENTE PARLAMENTAR
Descrição sintética das atribuições:   prestar assessoramento e assistência ao vereador cujo gabinete estiver lotado.
Descrição analítica das atribuições: elaborar estudos e pareceres em processos e proposições do Legislativo; estruturar anteprojetos, 
elaborar textos e coletar informações externas para formulação de proposituras; revisar os programas e projetos relativos à atividade 
legislativa; verificar todos os projetos, linguagem, fórmulas e aplicações nas alterações das legislações e proposituras; executar outras 
atividades correlatas; prestar assistência política e estratégica; prestar assistência externa, nas questões de sua área de atuação ou de 
conhecimento; desempenhar atividades de apoio à organização e à coordenação político-representativa, e realizar tarefas afins dentro 
do âmbito municipal. 
Requisitos mínimos do cargo: ensino médio completo.
PROCURADOR GERAL 
Descrição sintética das atribuições:   chefiar a procuradoria geral da Câmara Municipal; patrocinar causas em que o Poder Legislativo 
esteja relacionado como parte, ou tenha interesse; elaborar pareceres de ordem jurídica.
Descrição analítica das atribuições: expedir atos administrativos, inclusive normativos, para organização, funcionamento e distri-
buição dos serviços da Procuradoria; representar a Câmara, judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente, em matéria jurídica, 
promovendo-lhe a defesa nos processos de qualquer natureza em que figure como autor ou réu; prestar consultoria e assessoraria 
jurídica ao Presidente da Câmara, bem como aos demais órgãos da administração legislativa; redigir termos de contratos, convênios e 
outros atos; assessorar juridicamente na elaboração de proposições legislativas; prestar assessoria jurídica ao Presidente, à Mesa, aos 
Vereadores, às Comissões e ao Departamento Financeiro e Contábil; prolatar parecer prévio em proposituras apresentadas ao plenário 
da Câmara; designar um procurador jurídico para substituí-lo nas suas ausências e impedimentos, com as mesmas atribuições; re-
sponder pelo expediente da Procuradoria Jurídica; zelar pelo cumprimento de prazos legais; supervisionar os serviços dos servidores 
que estejam sob sua responsabilidade; executar outras atividades e tarefas que lhe sejam determinadas pelo Presidente da Câmara 
Municipal.
Requisitos mínimos do cargo: bacharel em Direito, com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 
CONTROLADOR GERAL
Descrição sintética das atribuições: zelar pela execução orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal.
Descrição analítica das atribuições: coordenar as atividades relacionadas com o sistema de controle interno da Câmara Municipal, 
promovendo a integração operacional e orientando a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; apoiar o con-
trole externo no exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com 
o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, rece-
bimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos; assessorar a administração 
nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres 
sobre os mesmos; interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial;  medir 
e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno, através das atividades de auditoria interna a serem 
realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da Câmara Municipal, expedindo 
relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites con-
stitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;  estabelecer mecanismos voltados 
a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na 
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal; exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Poder Legislativo Municipal. supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Legislativo, 
para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal; acom-
panhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente 
os relatórios estabelecidos para divulgação quadrimestral, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; 
participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da 

Lei Orçamentária, bem como avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e metas espelhadas nessas normas; manifestar-se, 
quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade 
e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; propor a melhoria ou implantação de 
sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as atividades da Administração Pública, com o objetivo de aprimorar os 
controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; instituir e manter sistema de informações para o exercício 
das atividades finalísticas do sistema de controle interno; manifestar, através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros 
pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades;  alertar formalmente ao Presidente da Câmara Municipal 
e à Mesa Diretora para que instaure imediatamente a tomada de contas, as ações destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de 
ilegalidade, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem 
prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;  revisar e emitir parecer sobre 
os processos de tomadas de contas especiais instauradas pela Câmara Municipal, determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado;  
representar ao Tribunal de Contas do Estado, sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas; emitir pa-
recer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração; realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do 
sistema de controle interno; verificar a exatidão dos dados financeiros e contábeis da Câmara;  acompanhar a execução dos programas 
orçamentários; constatar a veracidade das operações realizadas e a aplicação dos princípios contábeis; verificar o cumprimento da le-
gislação no tocante aos processos de licitação; identificar situações onde os controles são inadequados, gerando riscos para a entidade; 
orientar na revisão de processos para reestruturação ou visando ajustes para o seu aperfeiçoamento;  proceder à auditoria em folha 
de pagamento, verificando a exatidão dos dados lançados em conformidade com a legislação que disciplina o assunto;  acompanhar 
todos os atos determinados pela Mesa Diretora, desenvolvendo estudos, levantamentos e planejamentos que visem à implantação de 
serviços tendentes a racionalizar as rotinas da Câmara Municipal, sempre em coordenação com os demais órgãos da Edilidade;  zelar 
pela boa utilização, manutenção e guarda dos bens patrimoniais da Câmara. 
Requisitos mínimos do cargo: curso superior completo de Direito, Administração, Contabilidade ou Economia.
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL
Descrição sintética das atribuições: coordenar a execução orçamentária e financeira dos créditos e recursos disponíveis com trans-
parência e observância dos princípios da Administração Pública, a fim de que seja mantido o equilíbrio fiscal.
Descrição analítica das atribuições: coordenar, organizar, monitorar e executar as atividades de execução orçamentária e financeira, 
no âmbito da Câmara Municipal; zelar pela legalidade dos atos que resultem na realização da despesa; fornecer informações ao con-
trole interno na elaboração de pareceres técnicos; auxiliar na análise da proposta orçamentária anual; observar a legislação, normas 
e procedimento vigente, quanto à execução orçamentária e financeira; coordenar a descentralização interna e externa de créditos 
orçamentários, quando necessárias, mediante autorização; coordenar a realização dos três estágios da despesa pública (empenho, 
liquidação e pagamento), quando autorizado e em conformidade com legislação vigente; coordenar e emitir nota de empenho; coor-
denar, elaborar e acompanhar a programação financeira no âmbito da Câmara Municipal; preparar e submeter à apreciação superior 
a execução do desembolso financeiro segundo a disponibilidade dos recursos financeiros; coordenar, conferir e efetuar o pagamento 
da folha de pessoal da Câmara Municipal; coordenar e efetuar as retenções (fiscais e contributivas), sobre os pagamentos efetuados, 
no âmbito da Câmara Municipal, de acordo com as legislações vigentes; coordenar e efetuar o pagamento das despesas que passa-
ram pelas demais fases da despesa; elaborar e encaminhar à prefeitura relatórios dos recolhimentos efetuados correspondentes às 
retenções de Imposto Sobre Serviços - ISS e Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, assim como efetuar os respectivos repasses; 
elaborar relatório e demonstrativos da execução orçamentária e financeira e desempenhar outras atividades definidas pela Presidência 
da Câmara.
Requisitos mínimos do cargo: curso superior completo de Administração, Contabilidade ou Economia.
CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Descrição sintética das atribuições: cumprir e fazer cumprir as disposições referentes às ações, encargos e tarefas relacionadas ao 
Departamento de Administração da Câmara Municipal.
Descrição analítica das atribuições: desempenhar as atribuições que lhe são conferidas; desenvolver atividade de planejamento, exe-
cução, supervisão, coordenação, orientação de planos, programas e projetos voltados à formulação e a gestão de ações, programas e 
projetos de interesse estratégico definidos no âmbito da Câmara Municipal; realizar estudo, pesquisa, elaboração, implantação, acom-
panhamento, coordenação e controle de planos, programas e projetos relacionados à administração de pessoal, de material, financeira, 
de organização, de métodos e planejamento da Câmara Municipal; tratar o público com zelo e urbanidade; realizar outras atribuições 
pertinentes ao cargo e conforme orientação da Presidência.
Requisitos mínimos do cargo: curso superior completo, preferencialmente de Administração.
ANEXO IV - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES
OUVIDORIA:  receber demandas, manifestações, reclamações, sugestões, consultas ou elogios da população ou de entidades pú-
blicas e privadas; analisar as informações recebidas ou solicitadas, encaminhando-as para as unidades administrativas competentes, 
visando a solução dos problemas ou atendimento das manifestações suscitadas; recepcionar as informações das diversas unidades 
administrativas da Câmara Municipal e encaminhar retorno, respostas ou soluções aos munícipes e entidades requisitantes em geral, 
observando o prazo legal ou regimental para resolução; manter o requerente informado do andamento de sua solicitação; manter con-
trole das reclamações, sugestões, consultas ou elogios da população ou de entidades públicas e privadas;  realizar o atendimento ao pú-
blico e aos servidores por telefone, meio eletrônico ou pessoalmente; elaborar estatísticas de questionamentos e atendimento em geral, 
mantendo as informações atualizadas e disponíveis para consulta; elaborar relatórios, registros e demais documentos que se fizerem 
necessários; operar sistema informatizado para auxílio ou realização de suas tarefas; divulgar resultados de pesquisas e levantamen-
tos; prezar pelo sigilo das informações que administra; observar a legislação e as normas internas em sua área de atuação; auxiliar os 
serviços de disponibilização e acesso à informação da Câmara Municipal, principalmente os relacionados a transparência; realizar 
outras tarefas administrativas e burocráticas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior.
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